
DECRETO

ESTADO DE SERGIPE

PREFÊITURA UUNICIPÀL DE AARRÀ DOS COOUEIROS

oÉcRÉTo [u tctPAL ]lo. 65612025

(De 04 de ÍêversiÍo de 2025)

NoÍneia Ocupãnte de Cargo em Cômissão,

Slmbolo CCJV, do Quadro Possoat da

Prefeii.rrâ Municipel de Elarra dos

CoqueirosrsÊ, e dá oulras providêrcias.

O PREFEITO f,U ICIPAL DÊ BARRA OOs COQUEIRO6. Esiado dê Serglgê. nc uso

de suâ8 afibuiç6es lêgais e em conÍormidade a Lei Orgànica Municipal ê com bâsê na
Lei Complementar no AO1nO25, RESOLVE:

I{OMEAR

AÊ to - ERICÂ UOUnÂ OO t{ASCllIÊitTO, inssiio no Cadesto dê pâssoa Fisicâ
- CPF sob no 048,XXX.XXX-19, paÍâ exercêr o Cârgo em Comi$ão de Coordenador.
Slmbolo CC-IV, da Coordenadoria de planeiamento. da SecretaÍia Municipal de
AssisÉnciâ Social-

ArL 20 - Este DêcÍêio ent"a em y€or na daE de sua publicsÇáo, relrcagindo sêus
sÍêilos â pârlir dô diâ 03 de Íe\,/ereiro dê 2025.

Gabinet6 do Prefeito, 04 de Íeyere,ro de 2025

AIRTOT{ SAMP MÀR1INS

Preleito unicipal

A,r6irJa Md§€â Co.nês por€lra. 16 - eenttú - BaÍrâ doô Coquêiro§rsE
CEP.[9 14G000 - CNPJ 13.i28.8ô3,r0oot-so
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Esta edição encontra-se no site: http://www.municipjoonline.com.brlse/prefeitura/barradoscoqueiros

Avenida Moi6ês Gomes Perêira CEp:49.í,10.000
TELEFONE: (79) 3025{,t(X
EMAIL: secom@barradoscoquelros.se.gov.br

DÁRto oFtctal 0o MuNlclpto

^,rL 
30 - Rêvoga disposiçÕes em contráíio.


